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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAo Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 8635,de 16 de outubrode 2025.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR EFETIVO,

die jpeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso deabri do 20 re esslegais que lhe confere o autigo 64 de Lei Orgânica Municigas Vo 5 1.208 de 27 deabril de 2015, RESOLVE:

ft. 1º - A pedido, exonerar o servidor Vital Elias Boldrini, efetivo no cargoDE Motorista — Onibus, Matrícula nº 000134, lotado na Secretaria Municipal de Governo ePlanejamento, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 17 de outubro de2023.

Art:2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
Marilândia (ES), 16 de outubro de 2023,
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